
 

 

 

 

 

 

 

 

Edital 6º Convocação 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NITERÓI, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA, por ordem de classificação, os candidatos aprovados e 
classificados no IV Concurso Público da FME, para os cargos de: PROFESSOR I, 
MERENDEIRO, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, ADVOGADO, conforme 
desdobramento identificado neste EDITAL, na forma da Legislação vigente 
 

PROFESSOR I 
NOME Nº DE PONT. CLASSIF. 

Beatriz Vianna E Souza 62,00 23º 
Luziane Patricio Siqueira Rodrigues 62,00 24º 
Leisa de Souza Moreira Costa 61,95 25º 
Rozelania Fernanda Rodrigues da Silva 61,95 26º 
Lucimar Vasconcelos Macedo 61,80 27º 
Selma Cristina Silva de Oliveira 61,75 28º 
Rosana Gomes Ferreira Dutra 61,60 29º 
Ana Lucia da Silva Campelo  61,50 30º 
Alessandra Martins Franco Mattos 61,50 31º 
Eloise da Silva Longobuco Constantino 61,50 32º 
Mariana Moraes Camacho 61,40 33º 
Fernanda Cariello Gomes Coutinho 61,25 34º 
Monica dos Santos 61,20 35º 
Elizabete de Jesus Pereira E Silva 61,15 36º 
Veronica da Silva Rodrigues 61,10 37º 
Kelly Neves Moreira 61,05 38º 
Cláudia da Silva Galvão 60,95 39º 
 
Em observância a concessão de liminar, conferida em autos de Mandado de Segurança 
impetrado pela senhora Alesandra Rodrigues Pinheiro, foi feito reprocessamento da 
classificação, ocupando a mesma a 22ª colocação para o cargo de Professor I NM I. Somente 
será convocada para posse a senhora Alesandra Rodrigues Pinheiro, quando do transito em 
julgado de decisão judicial que lhe seja favorável nesse sentido. Contudo será feita reserva de 
vaga para a referida candidata até que seja a decisão final referida, devidamente, prolatada. 
 
MERENDEIRO 

NOME Nº DE PONT. CLASSIF. 

Ana Cristina dos Santos Rosa 36,60 9º 
Maria Aparecida Alves Santos 36,50 10º 
Marcia de Souza Nunes 36,00 11º 
Magilda de Macedo Seixas 36,00 12º 

 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL 

NOME Nº DE PONT. CLASSIF. 
Marcelo Amarante da Silva 39,00 6º 
Antonio Marques Coentrão 38,25 7º 
Sérgio de Mattos Fonseca 37,20 8º 
Luciane Maria da Silva Conceição 36,85 9º 
Rita de Cassia Silva Ferreira 36,25 10º 
 
ADVOGADO 

NOME Nº DE PONT. CLASSIF. 

Vanessa Maria de Mattos Pauseiro 65,50 1º 
 
01 - DO COMPARECIMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
 

01.1 - Da apresentação: 
 

                       Dia  10  de  Dezembro   de 2008 
            Horário - 10:00   horas  
                 Local -   Auditório anexo da  FME 
   Rua Visconde de Uruguai n.º 414 
   Centro - Niterói – RJ 
 01.2 - Na data de apresentação à FME, o convocado receberá guia de encaminhamento 
para exame de saúde, a ser realizado no Órgão competente do Município e deverá apresentar 
fotocópia e original dos documentos abaixo relacionados, relativos ao cargo: 

 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
 

a) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 
b) Cartão de identificação do Contribuinte – Pessoa Física – CPF; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Título de Eleitor com o comprovante de votação/justificativa da última eleição; 
e) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
f) Comprovante Escolar devidamente registrado, de acordo com os requisitos do cargo para 
qual foi inscrito, não sendo permitida declarações, históricos, certidões ou protocolos; 
g) Registro profissional no conselho ou órgão correspondente ao cargo para o qual está 
concorrendo, quando se tratar de atividade profissional já regulamentada  
h) Comprovante de quitação com o órgão de classe correspondente, nos casos de nomeação 
para o cargo de nível superior ou de nível médio quando exigidos em Edital ou por se tratar de 
atividade profissional já regulamentada  
i) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal relativa ao último exercício 
fiscal; 
j) Comprovante de residência 
 
02 – DA ESCOLHA DE VAGAS 
 02.1 – Da apresentação: 
   Dia 05  de  janeiro 2009 
  Horário -   10:00 horas   

  Local -  FME 
   Rua Visconde Uruguai nº 414 
   Centro - Niterói – RJ 
 

02.2 – O convocado participará da escolha de vagas, com obediência à ordem 
classificatória e deverá apresentar o comprovante de habilitação no exame de saúde ao qual foi 
submetido pelo Órgão Médico Municipal de Niterói. 
 

02.3 – O candidato que não comparecer no horário estabelecido neste edital só 
procederá a escolha após o período, nas vagas restantes. 

escolha após o período, nas vagas restantes. 
 

Niterói, 27 de novembro de 2008 
 

FILINTO DOS ANJOS DO SOUTO BRANCO 
PRESIDENTE DA FME 

 
 


